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O Prefeito Municipal da Estância de são José dos Cam 

pos , usando de suas atribuiçÕes de acordo com o artigo 39 , item V, Decre

to- Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezembro de 1969 , autorizado pelo arti 

go 5º , da Lei Municipal nº 1698 , de 6 de dezembro de 1973 , 

D E C R E T A: 

Artigo lº - As dotaçÕes constantes da tabela explic~ 

tiva , das despesas orçamentárias , codificadas sob nÚmeros abaixo menciona 

dos , passam a ter as seguintes discriminaçÕes : 

4304 - l - 4110 . 94 - Serviços Urbanos - Pavimentação 

Domiciliar •••••• • ••••••••••••• . 952. 2150' 00 

4304 - 7 - 4110. 94 - Serviços Urbanos - Vila São Pe 

dro ••••••••••••••••••••••••••• l . 6G3 , 200 , 00 

4404 4110. 95 - Serviços Urbanos - Parque Regi~ 

nal ···········••o ••··········· 3. 877 .. 198 , 00 

, 
Artigo 2º - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário. 

dezembro de 1974. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 19 de 

~C'-::>r- / 

Sérgio Sobral d~ Oliveira 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito aos / 

dezenove dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e, setenta e qu~ 

tro. 
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